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EXMO. SR. DR. CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

PROCESSO Nº: TCE/013066/2022 

 

 

O Estado da Bahia, por meio da Procuradoria-Geral do Estado, vem expor e 

requerer o que abaixo segue. 

 

No presente caso, a PGE foi notificada e apresentou requerimento no sentido de 

que o escopo da auditoria fosse ajustado, tendo em vista os termos da Resolução 59/2019, 

Ref.2989443-3 e Ref.2989443-4: 

 

“(...) 
7. A Corte de Contas, de forma acertada e a unanimidade, não imputou 

recomendação à figura que a auditoria denominou “Governo do Estado”. As 
determinações impostas na decisão foram dirigidas às Secretarias de 
Administração, da Fazenda, do Planejamento e de Relações Institucionais, a fim 
de que fosse elaborado um Plano de Ação, em conjunto, no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, contendo as providências necessárias para a regularização 
das falhas apontadas no Relatório de Auditoria. 

9. Neste sentido, é necessário que o escopo da auditoria seja, 
devidamente, ajustado a fim de se dado o efetivo cumprimento ao quanto 
consignado na Resolução nº 59/2019, posto que, em que pese a qualidade do 
relatório de auditoria contido nos autos do processo TCE/009225/2016, o 
Tribunal de Contas, em sua composição plena, no exercício de suas 
competências proferiu sua decisão acompanhando em parte as conclusões do 
relatório de auditoria. 

Isto posto requer:  
i) Seja ajustado o escopo da auditoria a fim de dar cumprimento à 

Resolução nº59/2019;  

Ref.3097600-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
4N

JQ
Y

O
D

Q
X



 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

 

2 

 

 

 

ii) Após as devidas correções, seja aberto novo prazo propiciando a 
manifestação sobre o mérito;” 

 

Ocorre que o processo retornou à Auditoria e esta não se manifestou de forma 

expressa acerca do pedido da PGE, não trazendo qualquer consideração acerca do pedido 

formulado, limitando-se de forma genérica a afirmar que a defesa não tinha o condão de 

mudar a conclusão da Auditoria. 

 

Assim, em razão de não ter sido feita análise expressa pela Auditoria do pedido 

formulado pela PGE, mostra-se necessário o encaminhamento para manifestação 

expressa da Auditoria acerca do pedido formulado pela PGE e, em seguida, o envio para 

manifestação de mérito da PGE ou, caso V. Exª. assim não entenda, imperioso o envio do 

processo para análise de mérito da PGE, conforme pleito feito em manifestação já citada.  

 

Diante do exposto, a PGE solicita ao Excelentíssimo Conselheiro Relator o 

encaminhamento para manifestação expressa da Auditoria acerca do pedido formulado 

pela PGE, Ref.2989443-4, e, em seguida, o envio para manifestação de mérito da PGE 

ou, caso V. Exª. assim não entenda, imperioso o envio do processo para análise de mérito 

da PGE, conforme pleito feito em manifestação já citada. 

 

Com a argumentação posta, cumpre o encaminhamento do feito, ao Gabinete do 

Exmo. Conselheiro Relator, com as homenagens de estilo. 

 

Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, Junto ao Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, em 09 de agosto de 2023. 

 

Ubenilson Colombiano 

Procurador do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 09/08/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K4NJQYODQX
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